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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO DC/SUDENE Nº 726, DE 28 DE JULHO DE 2022

  

Aprova os procedimentos e modelos de
contrato para ins�tuições financeiras
autorizadas a funcionar pelo Banco Central
atuarem como agentes operadores do
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste -
FDNE e modelo de Cer�ficado de
Conclusão do empreendimento a ser
emi�do pelo Agente Operador.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo ar�go 11, inciso III, da Lei
Complementar nº 125/2007, no ar�go 6º, caput, inciso III, e parágrafo único, do Anexo I ao Decreto nº
8.276/2014 e no ar�go 6º, caput, inciso III, e parágrafo único, do Regimento Interno da Sudene, aprovado
pela Resolução DC/SUDENE nº 271/2017 e alterações posteriores,

CONSIDERANDO o disposto no ar�go 6º da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto
de 2001, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO  as disposições con�das no Decreto nº 7.838, de 9 de novembro de 2012;

CONSIDERANDO o disposto no ar�go 1º, inciso III, alínea b da Resolução do Conselho
Monetário Nacional nº 4.960, de 21 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 433, de 25 de Julho de 2022;

CONSIDERANDO  exposto no PARECER PF-SUDENE nº
00082/2022/GAB/PFSUDENE/PGF/AGU, de 16 de maio de 2022;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 59335.000340/2017-58,

R E S O L V E :

Art. 1º A Resolução DC/Sudene nº 621/2021, de 31 de maio de 2021, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º ..................................................

VI - Anexo VI - Cer�ficado de Conclusão do Empreendimento - CCE (SEI 0357034).

VII - Anexo VII - Contrato de agente operador do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste – FDNE (SEI 0356113)." (NR)

"Art. 6º ..................................................

§ 5º As placas devem ter 6 metros de largura por 3 metros de altura." (NR)

"Art. 13.  O CCE deverá ser emi�do, na forma do ANEXO VI, pelo agente operador no
prazo de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data do reembolso da 1ª (primeira) parcela do
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financiamento ou da liberação da úl�ma parcela de recursos do FDNE, o que ocorrer por úl�mo."
(NR)

"Contrato de agente operador

Art. 16-A. As ins�tuições financeiras interessadas em operar os recursos do FDNE
deverão celebrar contrato previamente junto à Sudene.

§ 1º Previamente à assinatura do contrato, as ins�tuições financeiras deverão
apresentar à Sudene os seguintes documentos:

I - Estatuto;

II - Ata da Assembleia Geral e, se for o caso, Ata da Reunião do Conselho de
Administração em que houver sido eleita a diretoria em exercício, com os respec�vos termos de
posse;

III - Cer�dão de Autorização de Funcionamento em que conste habilitação no Banco
Central do Brasil para a concessão de crédito;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
A�va da União, relacionada a débitos previdenciários e não previdenciários inscritos pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em Dívida A�va da União e a débitos previdenciários e não
previdenciários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para fins de comprovação
de regularidade fiscal, previdenciária e junto à Fazenda Nacional;

V - Cer�dão atestando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do
Trabalho, emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), para fins de comprovação de
regularidade com aquela Jus�ça. Serão admi�das a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas
(CNDT) e a Cer�dão Posi�va com Efeito de Nega�va;

VI - Cer�ficado de Regularidade junto ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço
(CRF);

VII - Comprovante emi�do pela Secretaria Estadual de Fazenda de que a ins�tuição
não possui débitos rela�vos a tributos estaduais na unidade federa�va do domicílio fiscal; e

VIII - Comprovante emi�do pela Prefeitura Municipal de que a ins�tuição não possui
débitos com o execu�vo municipal do domicílio fiscal.

§ 2º Constatada a regularidade da ins�tuição financeira, a celebração do contrato de
que trata o caput será realizado na forma do ANEXO VII.

Art. 16-B.  A Sudene autorizará, por meio de Resolução da Diretoria Colegiada o
agente operador a celebrar, com empresa �tular de projeto aprovado, contrato de financiamento a
ser concedido com recursos do FDNE." (NR)

"Art. 18. Esta resolução entra em vigor em 1º de julho de 2021."(NR)

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

GENERAL CARLOS CESAR ARAÚJO LIMA

Superintendente

 

SÉRGIO WANDERLEY SILVA

Diretor de Gestão de Fundos, Incen�vos
e de Atração de Inves�mentos
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ALUÍZIO PINTO DE OLIVEIRA

Diretor de Administração

 

MARCOS FALCÃO GONÇALVES

Diretor de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Wanderley Silva, Diretor de Gestão de Fundos e
Incen�vos e de Atração de Inves�mentos, em 28/07/2022, às 15:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aluízio Pinto de Oliveira, Diretor de Administração, em
28/07/2022, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Falcão Gonçalves, Diretor de Planejamento e
Ar�culação de Polí�cas, em 28/07/2022, às 21:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Cesar Araújo Lima, Superintendente, em
29/07/2022, às 20:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0376700 e
o código CRC C1524E31.

Referência: Processo nº 59335.000340/2017-58 SEI nº 0376700
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